
INDICAÇÃO Nº 
1678
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para duplicação do viaduto sobre a rodovia Júlio Budisk, acesso pela Avenida Manoel Goulart ao Conjunto Habitacional Ana Jacinta e Indústria Vitapelli, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Presidente Prudente necessita do apoio do Governo do Estado para que possa ser duplicado o viaduto sobre a Rodovia Júlio Budisk, acesso pela Avenida Manoel Goulart ao Conjunto Habitacional Ana Jacinta e Indústria Vitapelli, pois o referido viaduto não atende mais a demanda do intenso tráfego que circula por aquela importante via urbana que liga a cidade a um dos seus maiores bairros.

Tal obra sobre uma Rodovia Estadual Julio Budisk obedece a urgentes prioridades da administração municipal e irá atender a população de um grande setor da cidade de Presidente Prudente.

Tal demanda merece uma especial atenção do Governo do Estado e participa da prioridade de recuperação das rodovias estaduais que virá a merecer especial atenção do Governo Geraldo Alckmin,

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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